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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.907, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO MANHUAÇUENSE DE APOIO AOS ATLETAS DE DESPORTOS AMADORES – EDA.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública no âmbito do Município de Manhuaçu-Estado de Minas Gerais, a entidade denominada “ASSOCIAÇÃO MANHUAÇUENSE DE APOIO AOS ATLETAS DE DESPORTOS AMADORES – EDA”, entidade do tipo associação de direito privado, que atua sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 26.794.104/0001-09, conhecida como “EDA-ESTRELAITE DESPORTO AMADOR”, com sede na Rua Hilda Vargas Leitão de Almeida, No. 400-203-Bairro Alfa Sul-CEP: 36.900-000-MANHUAÇU-MG, que tem por finalidade atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 21 de dezembro de 2018.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG

[image: image3.emf][image: image4.jpg]_1544600999.unknown

